
INDICAÇÃO Nº 
3022
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que se digne determinar através de órgão competente, a adoção de medidas para a liberação de recursos financeiros para a EESA – Escola Estadual Silvio de Almeida, no Município de Batatais-SP, para adequar a infra-estrutura da área de esporte. 

JUSTIFICATIVA

Conforme informa o vereador SABARÁ, ilustre vereador do município de Batatais, a EESA, necessita da reforma completa de sua área de esporte, tendo em vista que com o aumento do número de alunos, se tornou imprescindível as seguintes obras:

-CONSTRUÇÃO DE QUADRA DE VÔLEI DE AREIA.

-CONSTRUÇÃO DA COBERTURA DA QUADRA DE ESPORTE.

-CONSTUÇÃO DE PISTA DE ATLETISMO, INCLUINDO TERRAPLANAGEM E PAVIMENTAÇÃO.

Estima-se  que o valor para execução das obras seja de R$ 350.000,00(trezentos e cincoenta mil) reais. O pleito ora formulado é dos alunos, funcionários, professores e administradores da Escola Estadual “SILVIO DE ALMEIDA”.

A reivindicação é de grande relevância às atividades educacionais, culturais e esportivas promovidas nesta Escola.

Diante do grande alcance social para a população de Batatais, se torna fundamental a liberação de recursos financeiros, da ordem de R$ 350.000,00 (trezentos e Cinqüenta Mil) reais para efetiva realização das obras, para, desta forma, continuar com seu trabalho, proporcionando melhores condições de ensino a todos seus alunos. 

Assim, ante a relevância do que se propõe e sabedor do empenho do Excelentíssimo Senhor Governador do Estado às causas justas, espera este Deputado ser prontamente atendido.

Sala das Sessões, em

Deputado Gilson de Souza
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